
PRÉMIOS CIENTÍFICOS
UNIVERSIDADE DE LISBOA

FAQs
A) QUESTÕES GERAIS

1) O QUE SãO OS PRémIOS CIEnTíFICOS UnIvERSIdAdE dE LISbOA / SAnTAndER UnIvERSIdAdES?
São seis prémios anuais, que visam premiar a atividade de investigação científica e incentivar a prática de publicação em revistas de 
reconhecida qualidade internacional.

2) QUEm POdE CAndIdATAR-SE AOS PRémIOS UnIvERSIdAdE dE LISbOA / SAnTAndER UnIvERSIdAdES?
Podem candidatar-se docentes, investigadores e bolseiros de pós-doutoramento que exerçam atividade na Universidade de Lisboa há 
pelo menos 2 anos, comprovada pela afiliação nos artigos que submetem ao prémio.

3) QUE áREAS CIEnTíFICAS SãO AbRAnGIdAS?
As áreas abrangidas são, de acordo com o Regulamento, as seguintes:

a) Agronomia (incluindo Silvicultura e Tecnologia dos Alimentos);
b) Motricidade Humana (incluindo Reabilitação, Ciências do Desporto e Educação Física);
c) Engenharia Civil;
d) Engenharia Eletrotécnica e Engenharia Aeroespacial (Aviónica);
e) Engenharia Mecânica, Engenharia Naval e Engenharia Aeroespacial (Aeronaves);
f) Engenharia do Ambiente e Energia.

O candidato tem de identificar claramente a que área científica está a submeter a sua candidatura. Para tal, deve escolher no sistema 
FénixEdu a área científica a que concorre da listagem que é apresentada. 

4) QUAL é O vALOR dOS PRémIOS CIEnTíFICOS UnIvERSIdAdE dE LISbOA / SAnTAndER UnIvERSIdAdES? 
Cada um dos 6 prémios a atribuir (um por área científica) corresponde a um subsídio para a investigação no valor de 6.500 euros 
(seis mil e quinhentos euros). 

5) QUAL é O PERíOdO PARA A SUbmISSãO dAS CAndIdATURAS?
As candidaturas podem ser submetidas das 12h00, do dia 25 de maio de 2018 até às 12h00 do dia 10 de julho de 2018.

6) COmO dEvEm SER SUbmETIdAS AS CAndIdATURAS? 
Os candidatos devem submeter eletronicamente as candidaturas no sistema FénixEdu.

7) COmO dEvEm SER FORmALIzAdAS AS CAndIdATURAS? 
As candidaturas devem ser submetidas eletronicamente no Sistema FénixEdu de acordo com as seguintes indicações:

a) A identificação dos elementos a entregar bem como os ficheiros a preencher encontram-se disponíveis online no sistema 
referido no ponto 6);

b) As candidaturas devem: (i) identificar de forma explícita a área científica a que o candidato concorre e (ii) incluir um Curriculum 
Vitae resumido do candidato em português (até 5 páginas), com a Escola/Centro de Investigação; o nome completo; a categoria 
profissional; as habilitações e os anos de obtenção dos graus; o ORCID; uma descrição sumária das funções desempenhadas nos 
últimos 5 anos; 

https://www.ulisboa.pt/sites/ulisboa.pt/files/public/regulamento_premios_cientificos_universidade_de_lisboa_banco_santander_universidades_2018.pdf
https://fenix.reitoria.ulisboa.pt/accountCreation#!accountCreation/_qcheck=df6f59085c4fa9047301b9c41fe08b798732f974
https://fenix.reitoria.ulisboa.pt/accountCreation#!accountCreation/_qcheck=df6f59085c4fa9047301b9c41fe08b798732f974


c) Os candidatos devem, também, submeter uma Lista de Artigos (num ficheiro com extensão .xls, .xlsx disponível no sistema 
FénixEdu, sendo o tamanho máximo do documento a submeter de 1024 KB). Nesta lista dos artigos publicados entre 2013 e 
2017, deve constar a seguinte informação para cada um dos artigos: (i) Título; (ii) Número de autores; (iii) Web of Science - Fator 
de Impacto a 5 anos (referenciado ao último ano conhecido ou, no caso de inexistência de fator de impacto a 5 anos, referen-
ciar o do ano de publicação do artigo); (iv) Número de citações; (v) Número de autocitações; (vi) Confirmação da afiliação: à 
Universidade de Lisboa ou à Universidade Técnica de Lisboa para os textos publicados até 2013 (inclusive); à Universidade de 
Lisboa para os textos publicados a partir de 2014. (vii) Link para o artigo.

8) OS CAndIdATOS POdEm SUbmETER mAIS dO QUE UmA CAndIdATURA?
Os candidatos não podem submeter mais do que uma candidatura. No caso de existirem várias candidaturas apresentadas por um 
mesmo candidato, estas serão consideradas inelegíveis.

9) QUEm AvALIA AS CAndIdATURAS? 
As candidaturas são avaliadas pelo júri nomeado pelo Reitor da ULisboa. Consulte aqui.  

10) OS CAndIdATOS POdEm RECORRER dA dECISãO dO JúRI?
As decisões do júri são soberanas, delas não cabendo recurso.

b) ARTIGOS CIEnTíFICOS 

1) QUE PUbLICAçÕES POdEm SER SUbmETIdAS nAS CAndIdATURAS AOS PRémIOS CIEnTíFICOS UnIvERSIdAdE dE LISbOA/ 
SAnTAndER UnIvERSIdAdES?

Os candidatos só podem submeter artigos científicos publicados nos últimos 5 anos, isto é, com datas de publicação entre 2013 e 2017. 
Os artigos têm de estar registados na Web of Science.   

2) O QUE SE EnTEndE POR “AFILIAçãO nOS ARTIGOS”? 
A afiliação dos artigos é a afiliação institucional dos autores dos artigos, isto é, a identificação da instituição onde o/s autor/es está(ão) 
integrado(s). Exemplo: “Universidade de Lisboa, Faculdade de Ciências”. 

3) QUE “AFILIAçÕES nOS ARTIGOS” SãO COnSIdERAdAS ELEGívEIS?
Só serão consideradas os artigos que tiverem uma afiliação explícita à Universidade de Lisboa, isto é, na afiliação dos artigos deve 
constar Universidade de Lisboa e/ou Universidade Técnica para textos publicados até 2013 (inclusive). Se a afiliação estiver incorreta 
ou incompleta, esses artigos não serão levados em consideração.

4) O QUE é COnSIdERAdO “ARTIGO CIEnTíFICO”?
Apenas são considerados os artigos registados na Web of Science como Article, não se devendo incluir as publicações classificadas 
como Review. São considerados igualmente os artigos aceites pelas revistas que aguardam publicação mas já disponíveis na Internet, 
desde que a data do DOI (Digital Object Identifier) esteja dentro do período do concurso e a aceitação esteja explícita.

5) O QUE é O vALOR Q dOS ARTIGOS CIEnTíFICOS A SUbmETER AOS PRémIOS CIEnTíFICOS UnIvERSIdAdE dE LISbOA/ SAnTAndER 
UnIvERSIdAdES? 

O valor Q é um quociente de produção científica que considera o número e o impacto das publicações indexadas durante o último 
quinquénio. Corresponde ao somatório dos quocientes calculados para cada artigo de acordo com a fórmula indicada.

6) QUAndO dEvE O CAndIdATO OPTAR PELO REGISTO dAS SUAS PUbLICAçÕES nA WEb OF SCIEnCE? 
Os candidatos aos Prémios Universidade de Lisboa/Santander devem utilizar exclusivamente os dados desta base (Web of Science) 
para o cálculo de Q.

7) COmO é REALIzAdO O ACESSO à bASE WEb OF SCIEnCE? 
A Web of Science é uma base de referência de literatura científica subscrita pela Universidade de Lisboa através da B-On. Assim, 
qualquer utilizador da Universidade de Lisboa consegue estabelecer uma ligação à Web of Science na ULisboa e, fora desta, através 
de uma ligação VPN (consultar instruções de acesso via VPN).

8) O QUE é O FATOR dE ImPACTO A 5 AnOS? 
“The 5-year journal Impact Factor is the average number of times articles from the journal published in the past five years have been 
cited in the JCR year. It is calculated by dividing the number of citations in the JCR year by the total number of articles published in 
the five previous years.” (Web of Knowledge)”. Os candidatos devem confirmar esta métrica da revista em Journal Citation Reports.

9) QUE AnO dO FATOR dE ImPACTO A 5 AnOS dEvE SER UTILIzAdO? 
O candidato deve selecionar o Fator de Impacto a 5 anos da revista (referenciado ao último ano conhecido ou, no caso de inexistência 
de fator de impacto a 5 anos, referenciar o do ano de publicação do artigo)

10) E SE A REvISTA nãO TIvER Um FATOR dE ImPACTO A 5 AnOS? 
Se o artigo do candidato foi publicado numa revista que não tem um Fator de Impacto a 5 anos, deverá ser utilizado o Fator de Impacto 
disponível, referenciado ao ano da publicação. 

11) COmO dEvE O CAndIdATO ObTER AS AUTOCITAçÕES dOS ARTIGOS nA WEb OF SCIEnCE?
Os candidatos devem selecionar o artigo e confirmar as autocitações, para efeitos de exclusão, em “Todas as contagens do número de 
citações”.

https://www.ulisboa.pt/sites/ulisboa.pt/files/public/despacho_no_70_2018.pdf

